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SECRETARIA REGIONALDAEDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO ESPECIAL E
REABILITAÇÃO

Aviso

De conformidade com os despachos do Director Regional
de Administração Educativa, por delegação, foram
autorizadas as comissões de serviço, para o exercício de
funções docentes, nesta Direcção Regional no ano escolar de
2006/2007 dos docentes abaixo mencionados nos termos do
artigo 70.º e 71.º do Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de
Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro,
conjugado com o ponto 1 do n.º 12.º da Portaria n.º 76/2006,
de 29 de Junho da Secretaria Regional de Educação:

De 2006/09/04: 
- JORGE MANUEL RAMOS DA SILVA, Professor do 1.º

Ciclo do Ensino Básico do QZP A - Escola Básica do
1.º Ciclo com Pré-Escolar da Pena - Funchal; 

De 2006/09/08: 
- S Ó N I A M E R Í C I A F E R R E I R A G O U V E I A V I E I R A,

Educadora de Infância do QZP C - Escola Básica do
1.º Ciclo com Pré-Escolar de Machico -Machico; 

De 2006/09/13: 
- FERNANDO HORÁCIO CONCEIÇÃO SIMÕES

CAMPOLARGO, Professor do 1.º Ciclo do Ensino
Básico do QZP A - Escola Básica do 1.º Ciclo com
Pré-Escolar da Pena - Funchal; 

(Isento de Fiscalização Prévia da S.R.M.T.C.).

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
29 de Setembro de 2006.

A DI R E C TO R A RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O ES P E C I A L E

REABILITAÇÃO, Cecília Berta Fernandes Pereira
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


